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Estagiaria Secretaria 

De: Heloisa Kano <heloisa.kano@artesp.sp.gov.br>

Enviado em: quinta-feira, 18 de dezembro de 2025 11:19

Para: Ana; Felipe; ivone@jacarei.sp.leg.br; ivone@jacarei.sp.leg.br; Larissa; 

rita@jacarei.sp.leg.br; rita@jacarei.sp.leg.br; 

wagner.secretaria@jacarei.sp.leg.br; legislativo@jacarei.sp.leg.br

Assunto: Resposta Artesp ao Requerimento n° 154/2025

Anexos: SEI_0092624840_Oficio.pdf; SEI_0092411203_Despacho.pdf; SEI_0090230488

_Despacho.pdf

 

Prezado Senhor Secretário-Diretor Felipe Santos Lima, 

 

Encaminho resposta Artesp ao Requerimento n° 154/2025. 

 

Atenciosamente,  

 

 



Governo do Estado de São Paulo
Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São

Paulo
PRE GAB Assessoria de Relações Governamentais

 
Ofício n° 0092624840/2025-ARTESP-PRE-GAB-RELGOV

 

 

São Paulo, na data da assinatura digital.

 

Ao Senhor
Felipe Santos de Lima
Secretário-Diretor Legislativo
Câmara Municipal de Jacareí 

 

Assunto: Fiscalização sobre os serviços de manutenção da concessionária Rota das Bandeiras

Referência: 134.00010166/2025-30

 

Senhor Secretário-Diretor

Com os cordiais cumprimentos, fazemos referência ao Requerimento n° 154/2025, de autoria do
Vereador Valmir do Parque Meia Lua, da Câmara Municipal de Jacareí, solicitando fiscalização
sobre os serviços de manutenção da concessionária Rota das Bandeiras.

Considerando a manifestação técnica da Superintendência Rodoviária (SUROD) desta Agência
sobre a solicitação, encaminhamos os Despachos SEI 0090230488 e SEI 0092411203.

Aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos votos de elevada consideração e
permanecemos à disposição.

Atenciosamente,

Luana Azevedo Temponi Godinho
Secretária Executiva

Gabinete da Presidência
 

Documento assinado eletronicamente por Luana Azevedo Temponi Godinho,
Secretária Executiva, em 17/12/2025, às 17:26, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0092624840 e o código CRC 2099A0EE.
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file:///opt/fonte/sei/temp/%0Ahttps://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
Governo do Estado de São Paulo

Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São
Paulo

Superintendência Rodoviária

 

DESPACHO

  

Nº do Processo: 134.00010166/2025-30

Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP

Assunto: 0;REQ.154/2025;C.M.JACAREÍ;PAR;solicitando fiscalização sobre os
serviços de manutenção da concessio

  

 

À Assessoria de Relações Institucionais,
 

Trata-se do Requerimento nº 154/2025 da Câmara Municipal de Jacareí, por meio
do qual é solicitada a fiscalização dos serviços de manutenção executados pela Concessionária
Rota das Bandeiras.

Encaminha-se o Despacho (doc. SEI!0090230488) para prosseguimento e adoção
das providências cabíveis.

 

 

São Paulo, na data da assinatura digital.
 
 

Roger da Silva Pêgas
Superintendente de Rodovias 

SUROD

Documento assinado eletronicamente por Roger Da Silva Pegas, Superintendente, em
15/12/2025, às 17:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0092411203 e o código CRC 1FD01B17.
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
file:///opt/fonte/sei/temp/%0Ahttps://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
Governo do Estado de São Paulo

Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo
SUROD GEFOR COFEX Conservação

 

DESPACHO

  

Nº do Processo: 134.00010166/2025-30

Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP

Assunto: 0;REQ.154/2025;C.M.JACAREÍ;PAR;solicitando fiscalização sobre os serviços de manutenção da concessio

  

 

À
Assessoria de Relações Institucionais
 

Sr (a). Assessor (a);

 

1. Trata-se do Requerimento n° 154/2025 da Câmara Municipal de Jacareí, por meio do qual é solicitada a fiscalização dos serviços de
manutenção executados pela Concessionária Rota das Bandeiras.

2. Em resposta, o Gabinete de Assessoria de Relações Institucionais solicitou, através do Despacho PRE-GAB-ARI (SEI nº 0062594513), que
sejam informados os serviços de fiscalização realizados pela ARTESP, bem como sua periodicidade na região indicada no Requerimento.

3. Isto posto, realizou-se um levantamento do histórico completo de fiscalização do ano de 2025 através do sistema SISF. A seguir, é
apresentado o resumo das constatações e dos serviços de  fiscalização realizados pela ARTESP através da Equipe de Apoio à Fiscalização (EAF) no
trecho concedido, que é de responsabilidade da Concessionária Rota das Bandeiras, até o presente momento:

Tabela 1 - Conservação de Rotina - Pavimentos
 
 

Tabela 2 - Conservação de Rotina - Drenagem
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Tabela 3 - Conservação de Rotina - Faixa de Domínio
 

4. Cabe ressaltar que a Equipe de Apoio à Fiscalização ( EAF) realiza inspeções rotineiras mensais em toda a malha rodoviária concedida,
correspondente ao Lote 07 - Rota das Bandeiras . Essa abrangência inclui a Vicinal JCR-075, pertencente ao município de Jacareí/SP.

5. Segundo a Concessionária Rota das Bandeiras, as tratativas relativas às demandas do Vereador Valmir do Parque Meia Lua estão sendo
realizadas de forma informal. A Concessionária alega que os pontos elencados não pertence à sua jurisdição, por não estarem localizados dentro da área
de faixa de domínio.

6. Dito isto, esta Coordenação de Fiscalização Externa (COFEX) analisou o local e compreende que, de acordo com o arquivo KMZ da rodovia e
a situação apresentada in loco com cerca de limite de  faixa de domínio implantada, a solicitação de melhorias no pavimento e demais manutenções não
pertence à responsabilidade da Concessionária Rota das Bandeiras, conforme demostrado a seguir:

Foto 1 - Rodovia Dom Pedro I / JCR 075 Foto 2 - Limite da faixa de domínio à JCR075

Foto 3 - Rua João Fernandes Passos / JCR075 / Limite de
Faixa de Domínio Foto 4 - Rua Fernandes Passos

Foto 5 - Cerca de Limite de faixa de domínio da JCR 075 Foto 6 - Vista da JCR 075
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Foto 7 - Vista da JCR 075 Foto 8 - Vista da JCR 075

7. Diante do exposto, sugere-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete de Assessoria de Relações Institucionais (GAB-ARI), forncendo assim
o subsídio necessário para a elaboração da resposta ao Vereador Valmir do Parque Meia Lua da Câmara Municipal de Jacareí.

8. Sendo o que cumpre para o momento, esta Fiscalização permanece à disposição para mais esclarecimentos que se façam necessários.

 

Atenciosamente,

 

São Paulo, na data da assinatura digital.

 
BENÍCIO JÚNIOR FELINTO MOURA

Coordenador de Fiscalização Externa de Obras e Conserva
SUROD-GEFOR-COFEX

De acordo;

JOSÉ TAVARES DE MORAIS FILHO
Gerente de Fiscalização e Operação de Rodovias

SUROD-GEFOR

Documento assinado eletronicamente por Benício Júnior Felinto Moura, Coordenador, em 28/11/2025, às 15:14, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por José Tavares De Morais Filho, Gerente, em 09/12/2025, às 20:26, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0090230488 e o código CRC 113A448B.
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